
TÍTULO IV 
 

Dos Estabelecimentos Penais 
 

CAPÍTULO I 
 

Disposições Gerais 
 
 
Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida de 

segurança, ao preso provisório e ao egresso. 
 

§ 1º - A mulher será recolhida a estabelecimento próprio e adequando à sua condição pessoal. 
 

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a estabelecimento 
próprio e adequado à sua condição pessoal.  
 

§ 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação diversa 
desde que devidamente isolados. 
 

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 
dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação e 
prática esportiva. 
 

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários.  
 

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as 
condenadas possam amamentar seus filhos.  
 

§ 2o Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as 
condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de 
idade.  
 

§ 3o Os estabelecimentos de que trata o § 2o deste artigo deverão possuir, exclusivamente, 
agentes do sexo feminino na segurança de suas dependências internas.  

 
§ 4o Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e profissionalizante. 

 
§ 5o Haverá instalação destinada à Defensoria Pública.  
 
Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares desenvolvidas em estabelecimentos penais, e notadamente:  
 

I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, portaria, recepção, reprografia, 
telecomunicações, lavanderia e manutenção de prédios, instalações e equipamentos internos e 
externos;  
 

II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso. 

 Em “Estarão as prisões obsoletas”, 
Angela Davis associa a origem do sistema 
punitivo como o conhecemos hoje à 
origem das commodities capitalistas. A 
monetização de cada elemento que existe 
no globo acontece não só na paisagem, 
como também - e principalmente - nos 
corpos.

 O sistema prisional tem uma linha 
sucessória clara. Nos Estados Unidos, 
da abolição da escravidão tem-se o 
sistema de arrendamento de condenados, 
manutenção do domínio dos corpos 
negros sob a justificativa da penalidade. 
Do fim do sistema de arrendamento, tem-
se o surgimento da guerra às drogas, 
forçosamente imprimindo uma lógica 
punitivista sobre a existência desses 
mesmos corpos.

 Foucault nos diz em “Vigiar e punir” 
que a falência da prisão é intrínseca à sua 
origem e, assim, também é a sua reforma. 
No contexto iluminista, a própria noção de 
prisão, em detrimento da tortura em praça 
pública, já é vista como uma alternativa 
humanista da aplicação de penas. Porém, 
do mesmo modo que o sistema prisional se 
erigiu sobre uma lógica sempre sujeita ao 
seu tempo, o seu espaço também o fez.

 Disso, temos uma constante 
reformulação das estruturas de punição 
para um mesmo fim: a perpetuação do 
espaço prisional como formalizadora das 
desigualdades sociais. 

 Nesse sentido, falamos da falência da 
instituição da prisão e suas reverberações no 
cotidiano da sociedade, aqui seguramente 
tomada como uma catástrofe humana. 
A sociedade, por sua vez, a toma como 
premissa do que significa punir e penalizar, 
tornando inimaginável a vida sem ela.

 Repensar e reensaiar o espaço 
penitenciário pode ser um meio de 
questionar o consenso acerca do seu 
sistema. É um projeto para resistir ao fim 
do mundo que parte da dimensão humana, 
mediado pelos conceitos abolicionistas.

 Toda a história da prisão é pautada 
pelo desrespeito aos que não se encaixam 
nos padrões de produção da ideologia 
capitalista. A métrica de sua existência 
física no espaço é pautada em normas 
insuficientes para as premissas de 
conforto e bem estar do ser humano. São 
privações de inúmeras instâncias da 
existência humana e de inúmeros direitos; 
direitos estes que continuam sendo 
sistematicamente ignorados.
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§ 4o O preso que tiver sua integridade física, moral ou psicológica ameaçada pela convivência com os 

demais presos ficará segregado em local próprio.  
 

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura e finalidade. 
 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária determinará o limite 
máximo de 
capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades. 
 

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma Unidade Federativa podem 
ser executadas 
em outra unidade, em estabelecimento local ou da União. 
 

§ 1° A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da condenação para 
recolher, mediante decisão judicial, os condenados à pena superior a 15 (quinze) anos, quando a medida se 
justifique no interesse da segurança pública ou do próprio condenado. 
 

§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da condenação para 
recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio 
condenado. 
 
 

§ 2° Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados ou egressos que 
se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas. 
 

§ 3o Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa definir o 
estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção ao regime e 
aos requisitos estabelecidos.  
 

CAPÍTULO II 
 

Da Penitenciária 
 

Art. 87. A penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime fechado. 
 

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios poderão construir 
Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e condenados que estejam em regime 
fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos termos do art. 52 desta Lei.  
 

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, aparelho sanitário e 
lavatório. 

 
Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular: 

 
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e condicionamento 

térmico adequado à existência humana; 
 

b) área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados). 
 

Art. 89. Além dos requisitos referidos no artigo anterior, a penitenciária de mulheres poderá ser 
dotada de seção para gestante e parturiente e de creche com a finalidade de assistir ao menor 
desamparado cuja responsável esteja presa. 
 

Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será dotada de seção 
para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores de 7 
(sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja responsável estiver presa.  
 

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste artigo:  
 

I – atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as diretrizes adotadas pela legislação 
educacional e em unidades autônomas; e  
 

II – horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e à sua responsável. 
 

Art. 90. A penitenciária de homens será construída, em local afastado do centro urbano, à distância 
que não 

Penitenciária de Segurança Média ou 
Máxima 

800* 300* 

Colônia Agrícola, Industrial ou Similar 1.000* 60* 

Casa do Albergado ou similar 120* 20* 

Centro de Observação Criminológica 300* 60* 

Cadeia Pública 800* 30* 

Hospital de Custódia e Tratamento 
Psiquiátrico  

120* 20* 

  

*Casos justificados e aprovados tecnicamente: maior ou menor capacidade 

 O conjunto penal tem capacidade ilimitada, desde que os diversos 
estabelecimentos que o compõem respeitem as capacidades para ele fixadas 
anteriormente e sejam no conjunto independentes entre si ou estanques. 

 Em nenhuma hipótese, um módulo de celas poderá ultrapassar a capacidade de 
200 pessoas presas. 

 A capacidade de cada refeitório não poderá ser superior à metade da capacidade 
do módulo. 

Em todas as penitenciárias e cadeias públicas que possuam celas coletivas, deverá 
ser previsto um mínimo de celas individuais (em torno de 5% da capacidade total), para o 
caso de necessidade de separação da pessoa presa que apresente problemas de 
convívio com os demais por período determinado (Portaria Ministério da Justiça/DEPEN 
nº 01, de 27.01.2004, em anexo). 

No caso de penitenciária de segurança máxima, além de permitirem a separação 
da pessoa presa que apresente problemas de convívio com as demais, as celas 
individuais servirão para abrigar pessoa presa de alta periculosidade ou que, por 
colaborar em procedimento judicial ou inquérito policial, venha a ter sua integridade física 
posta em risco. 

3.  Parâmetros Arquitetônicos para a Acomodação de Pessoas Presas 

A cela individual é a menor célula possível de um estabelecimento penal. Neste 
cômodo devem ser previstos cama e área de higienização pessoal com pelo menos 
lavatório e aparelho sanitário, alem da circulação. O chuveiro pode ser configurado fora 
da cela em local determinado. Podem ainda ser projetados: mesa com banco, prateleiras, 
divisórias, entre outros elementos de apoio. Caso se opte também pode ser incluído o 
chuveiro dentro da cela. A área mínima deverá ser de 6 metros quadrados, incluindo os 
elementos básicos – cama e aparelho sanitário, independente de o chuveiro se localizar 
fora da cela ou não. A cubagem mínima é de 15 metros cúbicos. O diâmetro mínimo é de 
2 metros. 

Os parâmetros da cela acima descritos não se aplicam para celas de saúde que 
seguem normas próprias. 

A cela coletiva é qualquer cômodo com a mesma função de uma cela individual, 
porém com capacidade para abrigar mais de uma pessoa presa simultaneamente. A 
seguir é colocado um quadro de valores mínimos de área, diâmetro e cubagem para 
serem adotados no projeto arquitetônico, com base em sua capacidade. 

Dimensões Mínimas para Celas 

Capacidade

(vaga) 

Tipo Área Mínima 

(m²) 

Diâmetro 
Mínimo (m) 

Cubagem 
Mínima 

(m³) 

01 Cela 
Individual 

6,00 2,00 15,00 

02 7,00 2,10 17,50 

03 7,50 2,20 18,75 

04 8,00 2,30 20,00 

05 9,00 2,40 22,50 

06 

Cela 
Coletiva 

10,00 2,50 25,00 

No caso do uso de três camas superpostas (beliches de três camas) deverá ser 
previsto um pé-direito mínimo de três metros, independentemente de exigir-se uma 
cubagem menor. 

No caso do chuveiro se localizar fora da cela coletiva, poderão ser subtraídos 0,96 
m2 da área em relação ao valor mínimo fixado na tabela acima, sem prejuízo do 
parâmetro de diâmetro equivalente. 

4. Localização 

15m2

30m2

45m2

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

ANTEPROJETO DE LEI                , DE 2005 

Altera a Lei 7.210, de 11 de julho de 1984 

 Art. 1º. Acrescentar ao art. 88 da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984, parágrafo único 
com a seguinte redação: 

 Art. 88. (...)

 Parágrafo Único. Na hipótese em que as condições e dimensões físicas o 
permitam, na cela se poderá alojar mais de uma pessoa, até o limite de seis, desde que 
resguarda a intimidade e não existam razões impeditivas de ordem médica ou de 
segurança. (NR) 

 Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO IV 

Regras para a Elaboração de Projetos Específicos 

1. Pesquisa 

A elaboração de projetos para a 
construção de estabelecimentos penais 
deverá ser precedida de levantamento de 
dados e informações que comprovem a 
necessidade de construção, direcionada à 
categoria, ao tipo, ao regime e à espécie do 
estabelecimento pretendido. 

2. Capacidade dos Estabelecimentos Penais 

A fixação da capacidade máxima e 
mínima tem a importância de orientar a 
elaboração e a definição dos projetos para 
os estabelecimentos penais, pois, sempre 
que se definir uma capacidade, há que se ter 
em mente a necessidade imediata de 
acomodação e as ampliações que forem 
projetadas (plano diretor de ocupação da 
área). Além disso, há que se avaliar 
paralelamente as características 
administrativas e de tratamento do sistema 
penitenciário da Unidade da Federação, bem 
como o tipo ou regime, a categoria e 
segurança. 

Levando tudo isso em conta, esta 
resolução estima diversos padrões de 
lotação, dispostos na tabela abaixo: 

CAPACIDADE GERAL DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

Estabelecimento Penal Capacidade 
Máxima 

Capacidade 
Mínima 

Penitenciária de Segurança Máxima 
Especial 

300* 60* 

Penitenciária de Segurança Média ou 
Máxima 

800* 300* 

Colônia Agrícola, Industrial ou Similar 1.000* 60* 

Casa do Albergado ou similar 120* 20* 

Centro de Observação Criminológica 300* 60* 

Cadeia Pública 800* 30* 

Hospital de Custódia e Tratamento 
Psiquiátrico  

120* 20* 

  

*Casos justificados e aprovados tecnicamente: maior ou menor capacidade 

 O conjunto penal tem capacidade ilimitada, desde que os diversos 
estabelecimentos que o compõem respeitem as capacidades para ele fixadas 
anteriormente e sejam no conjunto independentes entre si ou estanques. 

 Em nenhuma hipótese, um módulo de celas poderá ultrapassar a capacidade de 
200 pessoas presas. 

 A capacidade de cada refeitório não poderá ser superior à metade da capacidade 
do módulo. 

Em todas as penitenciárias e cadeias públicas que possuam celas coletivas, deverá 
ser previsto um mínimo de celas individuais (em torno de 5% da capacidade total), para o 
caso de necessidade de separação da pessoa presa que apresente problemas de 
convívio com os demais por período determinado (Portaria Ministério da Justiça/DEPEN 
nº 01, de 27.01.2004, em anexo). 

No caso de penitenciária de segurança máxima, além de permitirem a separação 
da pessoa presa que apresente problemas de convívio com as demais, as celas 
individuais servirão para abrigar pessoa presa de alta periculosidade ou que, por 
colaborar em procedimento judicial ou inquérito policial, venha a ter sua integridade física 
posta em risco. 

3.  Parâmetros Arquitetônicos para a Acomodação de Pessoas Presas 

A cela individual é a menor célula possível de um estabelecimento penal. Neste 
cômodo devem ser previstos cama e área de higienização pessoal com pelo menos 
lavatório e aparelho sanitário, alem da circulação. O chuveiro pode ser configurado fora 
da cela em local determinado. Podem ainda ser projetados: mesa com banco, prateleiras, 

em dados de 2017, 
nenhum estado 
brasileiro tinha 
taxa de ocupações 
dos seus presídios 
menor ou igual 
a 100% de suas 
capacidades. 

no estado do 
pernambuco, 
por exemplo, a 
quantidade de 
presos era 260% 
das vagas.
A quantidade 
de presos e a 
ocupação dos 
presídios no 
Brasil. NEXO, 
2019.

CPI do Sistema 
Carcerário. 2009.

CPI do Sistema 
Carcerário. 2009.

em 2009, apenas 
27,45%  dos 
estabelecimentos 
prisionais tinham 
estrutura específica 
para gestantes.

também em 2009, existiam 
equipes de assistência 
à saúde em 23,53% dos 
estabelecimentos
prisionais no Brasil, dos quais 
apenas 35,29% contavam
com médicos à disposição.


